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ESTJlDO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal . de Conceição do Castelo 

R E S U L U Ç Ã O NQ 01/85 

· DISPÕE SuBHE SUBSÍDI US DE VEHEtillORES DA CÂMARA MUNI-
~ , ~ 

CIPAL DE CONC.l.üÇAO DO CAST~10, E DA OUTHAS PROVIDEN-
CIAS. 

A Presidente da câmara Municipal de Conceição do Ca,s , . . . . 

telo, Estado do Espírito Santo, FAÇO. SABER, que este Legislativo 
Municipal, nos têrmos da Resolução n~ 01/85, de 25/03/85, APROVOU 

-
e eu na qualidade de Presidente Promulgo a seguinte: 

R E S O 1 U Ç 1 O 

, 
AHT. 12- O Subsidio mensal dos vereadores Pªra 1985, , 

e fix
13

do em: 
A)- Parte Fixa: ~$ 230.000(Duzentos e Trinta Mil 

Cruzeiros). _ , 
B)- Parte Variavel: $ 300.000(Wrezentos Mil Cr~ 

zeiros). , 
C)- O vereador percebera por despesa de Trans -

porte e Locomoção, por Seção, desde que se 
faça presente e participe da mesma, (ij 50.000 
(Cinquenta Mil Cruz e iro· s) , 

D)- A Representaçi0 do Presidente sera de1S 350. 
OOO(Trezentos e Cinquenta Mil Cruzeiros). 

·ART. 2Q- A presente Resolúção tem seus efeitos retr.Q 
agidos a lQ de Janeiro de 1985. 

ART. 3Q- Revogam-se as Disposições.em Gontr~rio. 

Sala das Sessões da câmara Municipal de Con­
ceição do Castelo-ES:, em 25 de Março de 1985. 

ALDI MAlUA CALINAN 
PRESIDENTE 


